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“Deus Seja Louvado” 
 

LEI N. 5524 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

 
Dá nova redação ao § 1ºº do art. 1ºº da Lei Municipal n. 3.558, de 20 de fevereiro de 
2006, que especifica e dá outras providências. 
 
 
O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais,  
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 
 

 
Art. 1ºº O § 1º do art. 1º da Lei Municipal n. 3.558, de 20 de fevereiro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
§ 1ºº O valor dos bens móveis a serem sorteados durante cada ano não poderá 
ultrapassar o montante de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), salvo o reajuste anual pelo 
IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo. 

 
Art. 2ºº Os demais artigos e parágrafos da Lei Municipal n. 3.558, de 20 de fevereiro de 
2006, permanecem inalterados. 

 
Art. 3ºº Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, 22 de fevereiro de 2022 
 
 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 
 
Publicada na Secretaria da Prefeitura a 22 de fevereiro de 2022 
 
 
Ivanira A de Souza 
Secretaria 
 

 
 
 




